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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

PreÍeitura Municipal de ltaituba

O SecrelóÍio Municipol de SoÚde encominhou oo Deportomento de

Compros e LicitoçÕo do Prefeiluro Municipol de ltoilubo/PA - DICOM, justiíicotivo de

proírogoçôo de prozo reíerenle oo Conlrolo n' N17O572.

Nos lermos do porógrolo Único, do ortigo 38. do Lei de Licitoções, veio o

procedimenlo, poro emissõo de porecer prévio.

Ressoltese, primeiromente, que nõo cobe o este ProcuÍodor o onólise do

mérilo odminiskolivo (conveniêncio, oporlunidode de suo reolizoçõo), condulo que recoi

sobÍe o pessoo do AdministrodoÍ PÚblico - o que ió foi extemodo com o Aulorizoçôo poro

Aditivo, cobendo tõo somente o onólise dos ospectos jurídicos-formois do instrumenlo

controtuol que viso implementor.

O cerne do queslôo Íepouso no possibilidode de reolizoçõo de 50 Termo

Aditivo oo controlo n'n\70572.

No jusliÍicotivo opresentodo pelo secrelório o mesmo olego que necessito

do prozo de óo (sessento) dios o portk do vencimenlo do controto em epígrofe poro

conclusôo do processo de pogomenio de despesos oindo pendentes.

Demostrodo o possibilidode de reolizoçôo do Termo de Aditivo. possemos,

por Íim. à onólise de reguloridode de suo Íormo, o que se denoto do Minuto do 5o Termo

de odilivo que segue o Presente.
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SolisÍeilo estó o copul do ortigo ó0, do Lei 8.ó6ó193 que dispõe:
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Art' ó0. os controlos e seus odilomentos serõo lovrodos nos reportições

inlêressodos, os quois monterôo orquivo cronológico dos seus oulógroÍos e regislro

sislemóticodoseuextroto,solvoosrelotivosodireilosreoissobreimóveis,queseformolizom

porinstrumentolovrodoemcortóriodenotos,detudojuntondo.secópionoprocessoque

lhe deu oÍigêm".

Ademois, consoonle se infere do ort' ól do Lei Gerol de Liciloções' todos os

requisitosolimencionodosÍoromsotisÍeilos:constomexpressososnomesdosporles(Fundo

MunicipoldeSoÚdeeRMTAGLIEBEREIRELI-ME),conslooindooÍinolidode(reo|izoçôodo

S"TermodeAditivo),oolo,queoutorizousuolovroluro(Controton.20170572|,nÚmerodo

processo licilotório (Processo de Pregõo Presenciol n" 085/2017 - PP) e' finolmente' o

suieiçÕo à Lei e os clóusulos conlrotuois'

No mois, cumpÍe ressoltor que o prozo em telo (ó0 dios)' iem o objelivo Único

de viobilizor o conclu§õo dos processos de pogomenlo de despeso, contorme iníormodo

pelo SecretóÍio Municipol de Soúde' nÕo obÍindo morgem poro emissÕo de novos

Solicitoçõ€s de De§peso dentro do reÍerido prozo'

lsto posto, considerondo o documenloçÕo' iuíiÍicolivo opÍesentodo e os

preceilos legois relolivos ô quesÍõo' constoto-se o possibilidode de reolizoÇÕo do 5o Termo

de Adilivo oo Cor|holo 
^'20170572'

Porecer nõo vinculonte, meromente opinotivo'

ITAITUBA - PA,29 de Moio de

Souso

OAB/PA n" 9.964Procurodor Jurídi
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Solvo melhor iuízo, é como entendemos'
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